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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

DECRETO N.º 61.898, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal do Município de São Luís, em favor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, Crédito
Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º, incisos I e III  e 6º da Lei n.º
7.726, de 10 de fevereiro de 2025, e Art. 24, § 2º do Decreto n.º 61.166, de 10 de fevereiro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei n.º 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  -  FUNDEB,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  3.000.000,00  (três  milhões  de  reais),  para  atender  a
programação constante no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior decorrem de anulações parciais de dotações constantes no atual
orçamento, indicadas no Anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 15 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em exercício

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: d52533d1-6e56-4df9-9f61-034c5997c825

DECRETO N.º 61.907, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Declara  de  Utilidade  Pública,  para  fins  de  desapropriação,  o  imóvel
situado na Rua São João (Rua do Atalho), nº 01, Bairro Jambeiro (Bairro
Sá Viana), em São Luís (MA), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  art.  13,  inc.  III,  alínea  “u”  e  art.  93,  inc.  V  da  Lei
Orgânica  Municipal,  combinado  com  os  arts.  5º,  inc.  XXIV  e  182,  §  3º,
ambos  da  Constituição  Federal,  os  arts.  2º,  5º,  alíneas  “i”  e  “j”  e  6º,
todos do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como, do
que consta do Processo Administrativo SEI nº 16101.028024/2025;

CONSIDERANDO a proposição da intervenção pela Secretaria Municipal

de Trânsito e Transportes (SMTT) e execução pela Secretaria Municipal
de  Obras  e  Serviços  Públicos  (SEMOSP),  solicita-se  a  aquisição  das
poligonais descritas abaixo, que serão contempladas no Projeto Técnico
que  integra  as  políticas  de  mobilidade  urbana,  realizado  na  Rua  São
João (Rua do Atalho),  nº  01,  Bairro  Jambeiro  (Bairro  Sá Viana),  em São
Luís (MA);

CONSIDERANDO  o  elevado  fluxo  de  pedestres  e  de  veículos
automotores  situados  na  Rua  São  João  (Rua  do  Atalho),  no  Bairro
Jambeiro  (Bairro  Sá  Viana),  em  São  Luís  (MA),  caracterizada  por  um
intenso  volume de  tráfego  principalmente  de  ônibus  que  circulam com
baixa velocidade operacional, em condições instáveis e sempre sujeitos
a  congestionamentos,  inclusive  com  o  funcionamento  de  grandes
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empreendimentos comerciais e residenciais no local;

CONSIDERANDO  que  o  referido  Projeto  de  mobilidade  urbana  tem
como  principal  objetivo,  contribuir  para  as  políticas  de  mobilidade
urbana  como  ferramenta  para  integração  das  políticas  de
desenvolvimento urbano sustentável;

CONSIDERANDO  que  é  dever  do  Município,  como  ente  federativo,
promover  o  interesse  e,  dentre  este,  a  aquisição  de  imóveis  que
venham  atender  os  projetos  capazes  de  viabilizar  maior  eficiência  na
prestação dos trabalhos afetos à Administração Pública;

CONSIDERANDO  a  vistoria  e  a  avaliação  por  parte  da  Secretaria
Municipal  de  Trânsito  e  Transportes  (SMTT),  responsável  pelo  Projeto
Executivo  de  Engenharia,  atestando  a  necessidade  da  intervenção  no
imóvel situado na Rua São João (Rua do Atalho), nº 01, Bairro Jambeiro
(Bairro Sá Viana), em São Luís (MA);

CONSIDERANDO  que, na hipótese,  se afigura a utilidade pública  onde
a Administração Pública Municipal se defronta com a conveniência e na
necessidade  da  aquisição  de  parte  do  imóvel,  representado  pelas
poligonais citadas no procedimento administrativo, para a execução de
obra de melhoria e ampliação do sistema viário municipal no âmbito do
referido  Projeto  de  mobilidade  urbana,  que  exige  a  transferência  de
bens de terceiros para o seu domínio e uso;

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  São  Luís,  para  fins  da  referida
aquisição  poderá  se  valer  da  desapropriação,  que  reclama  requisitos
constitucionais  assentados  na  ocorrência  de  necessidade  ou  utilidade
pública  ou  de  interesse  social  e  pleno  pagamento  de  justa  e  prévia
indenização;

CONSIDERANDO,  ainda,  a  disponibilidade  orçamentária  e  financeira
para a efetiva aquisição do imóvel pelo Município de São Luís, dentro do
requisito constitucional da justa indenização.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação,
na forma da legislação vigente, o imóvel situado à Rua São João (Rua do
Atalho),  nº  01,  Bairro  Jambeiro  (Bairro  Sá  Viana),  em  São  Luís  (MA),
devidamente inscrito no Cartório do 2º Registro de Imóveis da Comarca
de  São  Luís  sob  a  matrícula  nº  75.330,  LIVRO  2  de  Registro  Geral,  na
data  de  06  de  novembro  de  2018,  com área  de  203,96m2  (duzentos  e
três metros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados).

Parágrafo  único.  O  imóvel  de  que  trata  este  artigo  e  constante  no
Anexo  Único  deste  Decreto,  destinar-se-á  a  execução  do  Projeto  de
Engenharia  para  interseções  no  sistema  viário  que  contribuirá  na
qualificação  de  circulação  existente,  promovendo  melhorias  de
conectividade das vias secundárias, visando criar padrões de mobilidade
e acessibilidade em São Luís.

Art. 2º O referido imóvel, após a sua desapropriação, será destinado à
execução de projeto de mobilidade urbana de melhoria e ampliação do
sistema viário municipal.

Art.  3º  A  indenização da área expropriada será feita  de acordo com a
legislação  vigente,  em  conformidade  com  a  avaliação  do  imóvel,
constante  do  Laudo  de  Avaliação  atualizado  emitido  pela  Secretaria
Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação  (SEMURH)  nos  autos  do  Processo
Administrativo SEI nº 16101.028024/2025.

Art.  4º  Fica  o  Município  de  São  Luís  autorizado,  através  de  suas
autoridades administrativas competentes, na forma da lei, a imitir-se na
posse do imóvel expropriado, a partir da publicação deste Decreto.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Decreto  correrão
por conta da dotação alocada no orçamento da Secretaria Municipal de
Trânsito e Transporte (SMTT).

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO  DE  LA  RAVARDIÈRE  EM  SÃO  LUÍS,  17  DE  OUTUBRO  DE  2025,
204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício.

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL: Imóvel Urbano.

MATRÍCULA Nº: 75.330, LIVRO 2.

ENDEREÇO: Rua São João/Rua do Atalho, nº 01, Bairro Jambeiro (Bairro
Sá Viana).

MUNICÍPIO: São Luís.

ESTADO: Maranhão.

ÁREA: 203,96 m².

PERÍMETRO: 58,64 m.

PROPRIETÁRIO: União dos Moradores do Bairro do Jambeiro.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

O  Perímetro  inicia  no  P1  de  coordenadas  N=  9.716.727,505  e
E=577.021,727  e  prossegue  com  azimute  de  94°5'51''e  distância  de
10.653m até o P2 de coordenadas N= 9.716.726,744 e E= 577.023,353,
limitando-se  com  Área  Particular.  Deste  prossegue  com  azimute  de
178°4'23''  e  distância  de  16.538m  até  o  P3  de  coordenadas  N=
9.716.710,206 e E= 577.032,909 limitando-se com a Rua Nossa Senhora
de Nazaré. Deste prossegue com azimute de 262°44'38'' e distância de
12.536m até o P4 de coordenadas N= 9.716.708,632 e E= 577.020,474
limitando-se  com  a  Rua  São  João.  Deste  prossegue  com  azimute  de
3°48'2''  e  distância  de  18.914m  até  o  P1,  limitando-se  com  a  Avenida
Contorno da UFMA.

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 3a1a10dd-b3e9-4150-9e66-eb27d4b387d4

DECRETO N.º 61.908, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Antecipa o ponto facultativo em alusão ao Dia do Servidor Público, de 28
de outubro para o dia 27 de outubro do ano em curso.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições
legais que lhe confere o art. 93 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.  1º  Fica  antecipado  para  o  dia  27  de  outubro  (segunda-feira)  o
ponto  facultativo  alusivo  ao  Dia  do  Servidor  Público,  no  âmbito  da
Prefeitura Municipal de São Luís.

Parágrafo único. Excluem-se das disposições do caput deste artigo os
Hospitais,  Maternidade  Municipal,  SAMU,  bem  como  os  serviços
prestados pelos Agentes Municipais de Fiscalização de Trânsito, Defesa
Social, de Fiscalização Sanitária, de Iluminação e Limpeza Pública.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  17  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício.

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 355e92a5-9d1f-44d4-be72-da6273888d7a

EXONERAÇÃO DE ARLETE SILVERIA LIMA DIAS

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e  considerando  a  solicitação  contida  no  Ofício  n.º  855/2025-SEMFAZ,
Processos SEI n.º 14101.022213/2025,

RESOLVE:

Exonerar  ARLETE  SILVERIA  LIMA  DIAS,  do  cargo  de  Assistente
Técnico  Nivel  Superior,  simbologia  DAI-1,  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda – SEMFAZ.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  17  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício.

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 5bd0cf55-53f0-4011-9e25-a2eb23d96c93

EXONERAÇÃO DE JOÃO ANDRÉ BALUZ CAMINHA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e  considerando  a  solicitação  contida  no  Ofício  nº  6900/2025-SEMUS,
Processo SEI nº 15901.034557/2025,

RESOLVE:

Exonerar,  a  pedido,  JOÃO  ANDRÉ  BALUZ  CAMINHA,  do  cargo  de
Superintendente  de  Informação  à  Saúde,  simbologia  DAS-3,  da
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, devendo ser assim considerado,
a partir de 16 de outubro de 2025.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  17  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício.

   

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: b1817e91-bf91-4657-8545-6a71af3ab3a4

EXONERAÇÃO DE SHIRLEY CORRÊA MENDES

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município,
e  considerando  a  solicitação  contida  no  Processo  SEI  n.º
26101.002314/2025

RESOLVE:

Exonerar  SHIRLEY  CORRÊA  MENDES,  do  cargo  de  Avaliação
Ambiental, simbologia DAS-5, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
– SEMMAM.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  16  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FABIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 221a5d75-fc88-4417-8323-7089cdeacd57

NOMEAÇÃO DE ARLETE SILVERIA LIMA DIAS

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e  considerando  a  solicitação  contida  no  Ofício  n.º  855/2025-SEMFAZ,
Processo SEI n.º 14101.022213/2025,

RESOLVE:

Nomear  ARLETE  SILVERIA  LIMA  DIAS,  para  o  cargo  de  Assistente
Técnico  Nivel  Superior,  simbologia  DAI-1,  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda – SEMFAZ.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  17  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício.

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: b499bc1b-6d62-4b4d-a1ad-a4c1e4a4a715

NOMEAÇÃO DE VERNER MARINHO DA SILVA NETO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e  considerando  a  solicitação  contida  através  do  Processo  SEI  n.º
26101.002314/2025,

RESOLVE:

Nomear  VERNER  MARINHO  DA  SILVA  NETO,  para  o  cargo  de
Coordenador  de  Avaliação  Ambiental,  simbologia  DAS-5,  da  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  16  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito
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FABIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 64b6c01f-8401-42e1-bc5c-903743e380f2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

PORTARIA SEMAD N.º 3.006, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM n.º  448 de 30/08/2023 de acordo com os termos do
Artigo  185  da  Lei  n.º  4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n.º
13101.006336/2025.

RESOLVE:  Conceder  Horário  Especial,  com  redução  de  até  02  (duas)
horas  diárias  por  um  período  de  01  (um)  ano  da  Carga  Horária  de
Trabalho,  da  servidora  MARIA  DE  JESUS  RODRIGUES  DA  SILVA,
Matrícula N.º 11305, Cargo: Professor Nível Superior 4 – PNS – E, lotada
na  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  sem  compensação  de
horário,  com  base  no  artigo  185,  §  2º,  da  Lei  4.615/2006  a  partir  de
14/08/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 53431be4-0a70-4d5e-a6dc-0a519f6e9227

PORTARIA SEMAD N.º 3.007, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM n.º  448 de 30/08/2023 de acordo com os termos do
Artigo  185  da  Lei  n.º  4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n.º
13101.001225/2025.

RESOLVE:  Conceder  Horário  Especial,  com  redução  de  até  02  (duas)
horas  diárias  pelo  período  de  02  (dois)  anos  da  Carga  Horária  de
Trabalho,  do  servidor  RODRIGO  LAMEGO  GOULART,  Matrícula  n.º
44344, Cargo: Professor Nível Superior 4 - PNS - C, lotado na Secretaria
Municipal de Educação - SEMED sem compensação de horário, com base
no artigo 185, § 2º, da Lei 4.615/2006 a partir de 12/08/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 262d55e4-ef3a-4e29-a5a2-0decb32993c5

PORTARIA SEMAD N.º 3.008, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM n.º  448 de 30/08/2023 de acordo com os termos do
Artigo  185  da  Lei  n.º  4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n.º
13101.004770/2025.

RESOLVE:  Conceder  Horário  Especial,  com  redução  de  até  02  (duas)
horas  diárias  por  um  período  de  02  (dois)  anos  da  Carga  Horária  de
Trabalho,  da  servidora  ROSEANE  COELHO  ARAÚJO,  Matrícula  n.º

16182,  Cargo:  Professora  Nível  Superior  4  -  PNS  –  G,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  sem  compensação  de
horário,  com  base  no  artigo  185,  §  2º,  da  Lei  4.615/2006  a  partir  de
12/08/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: fe78255a-0e3d-4d31-ad60-abc50eb6a8a4

PORTARIA SEMAD N.º 3.013, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  conforme  ato  de
nomeação de 30/08/2023, publicado no DOM n.º 448 de 30/08/2023, no
uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  Decreto  n.º  60.223,  de
08/03/2024, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei n.º 4.615,
de 19/06/2006 (EFPM), no Processo n.º 13101.009239/2025,

RESOLVE:  CONCEDER  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  por
Assiduidade  à  servidora  VANESSA  TEREZA  DE  FATIMA  LIMA
CARDOSO,  Matrícula  n.º  32920,  Professor  Nível  Superior  4,  Referência
PNS  –  D,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,
referentes  ao  terceiro  (25/08/2018  a  24/08/2023)  quinquênio,  no
período de 13/10/2025 a 10/01/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 6f407c85-f82c-4fa3-a92f-98119b3a2351

PORTARIA SEMAD N.º 3.018, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM n.º  448 de 30/08/2023 de acordo com os termos do
Artigo  169  da  Lei  N.º  4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n.º
15901.022824/2025.

RESOLVE: Conceder 06 (seis) meses de Licença Prêmio por assiduidade
ao  servidor  JOSÉ  CARLOS  VERAS  SANTOS,  Matrícula:  10099,  Cargo:
Agente  Administrativo  -  Nível:  VI,  Padrão:  J,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde  -  SEMUS,  referente  ao  6º  (30/10/2012  a
29/10/2017), e 7º (30/10/2017 a 29/10/2022) quinquênios, a partir de a
16/10/2025 a 13/04/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 9973f172-551e-46ee-9fc6-fe4d4b56e90b

PORTARIA SEMAD N.º 3.019, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  conforme  ato  de
nomeação de 30/08/2023, publicado no DOM n.º 448 de 30/08/2023, no
uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  Decreto  n.º  60.223,  de
08/03/2024, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei n.º 4.615,
de 19/06/2006 (EFPM), no Processo n.º 15901.022779/2025,
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RESOLVE:  CONCEDER  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  por
assiduidade ao servidor FRANCISCO JOSÉ PIRES SOUZA, Matrícula n.º
36868,  Cargo:  TMNS  -  Fisioterapia  -  Nível:  IX,  Padrão:  F,  lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, referentes ao 2º (01/07/2015 a
30/06/2020) quinquênio, no período de 16/10/2025 a 13/01/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 5f3790c7-3220-4505-808e-ffc5cf69cbe8

PORTARIA SEMAD N.º 3.021, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  conforme  ato  de
nomeação de 30/08/2023, publicado no DOM n.º 448 de 30/08/2023, no
uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  Decreto  n.º  60.223,  de
08/03/2024, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei n.º 4.615,
de 19/06/2006 (EFPM), no Processo n.º 13101.004662/2025,

RESOLVE:  CONCEDER  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  por
assiduidade  ao  servidor  WALMIR  RIBEIRO  DA  SILVA,  Matrícula  n.º
8708,  Cargo:  Professor  Nível  Superior  4,  Nível  -  PNS  -  F,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  referentes  ao  2º
(05/08/2008  a  04/08/2009;  05/08/2012  a  04/08/2013  e  05/08/2019  a
04/08/2022) quinquênio, no período de 16/10/2025 a 13/01/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 27c2e364-5e56-4a30-8265-d49977d3a268

PORTARIA SEMAD N.º 3.022, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM N.º 448 de 30/08/2023 e de acordo com os termos do
Artigo  183  da  Lei  n.º  4.615,  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n.º
15901.018108/2025.

RESOLVE:  Conceder  à  servidora  NARA CRISTINA BARBOSA SOUZA,
Matrícula n.º 1021, Cargo: Técnico Nível Médio - Enfermagem, Nível VII,
Padrão  F,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  SEMUS.  Licença  para  Tratar
de  Interesse  Particular,  por  um  período  de  03  (Três)  anos,  sem
vencimento a partir de 03/09/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 3bbe5a63-d60c-4e4a-9cf0-334da73bfe54

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 567/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA M A SILVA E CIA LTDA

PROCESSO Nº SEINº 15901.021702/2025

FUNDAMENTO LEGAL FEDERAL: ART. 75, VIII, DA LEI Nº 14.133/21; MUNICIPAL: DECRETO Nº 60.156/2024;

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025.

UNID. ORÇ./PROJETO 15901;
1030202232.200

NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.30

FONTE DE RECURSO 1500001002

FICHA 63

NOTA DE EMPENHO 2033/2025

VALOR R$ 1.357.268,00 (Um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil e duzentos e sessenta e oito
reais)

OBJETO DO CONTRATO
Aquisição emergencial de medicamentos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, na Dispensa de Licitação nº 16/2025, e em
conformidade com a proposta da CONTRATADA.

VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura, limitando-se ao período
estritamente necessário para garantir a continuidade da demanda, até a conclusão do processo
licitatório

DATA 17 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: 29e9e7d4-988f-4fdd-b9e6-768fae7bdfce

EXTRATO DO CONTRATO N.º 568/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA MED-SURGERY HOSPITALAR LTDA.

PROCESSO Nº 15901.032628/2025.

FUNDAMENTO LEGAL
FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021, art. 28, inciso I, art. 78, inciso IV, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E
ALTERAÇÕES.
MUNICIPAL: LEI Nº 4.830/07, DECRETO Nº 60.157/2024.

MODALIDADE 1ª (PRIMEIRA) PARCELA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 462/2025/CPL/PMSL/MA,
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.072/2025 – CPL/PMSL/MA, PROCESSO N. º 15901.000966/2024.

UNID. ORÇ./PROJETO 15901.
1030202232.200

NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.30

FONTE DE RECURSO 1600000000

FICHA 160

NOTA DE EMPENHO 2039/2025

VALOR R$ 62.887,50 (Sessenta e dois mil e oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

OBJETO DO CONTRATO
Contratação de empresa para o fornecimento de nutrição enteral, módulos e suplementos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/SEMUS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante no anexo
I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta da CONTRATADA.

VIGÊNCIA O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados de sua assinatura, prorrogável por
até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

DATA 17 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 71b74497-4db5-4485-bd99-b2599a16e91f

EXTRATO DO CONTRATO N.º 569/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA A W M ARAÚJO LTDA

PROCESSO Nº SEINº 15901.029319/2025

FUNDAMENTO LEGAL FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES.
MUNICIPAL: DECRETO Nº 60.157/2024

MODALIDADE 1ª (PRIMEIRA) PARCELA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP nº 310/2025/CPL/PMSL/MA,
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.039/2025/CPL/PMSL/MA,

UNID. ORÇ./PROJETO 15901;
1012204032.184

NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.39

FONTE DE RECURSO 1500001002

FICHA 11

NOTA DE EMPENHO 1966/2025

VALOR R$ 211.999,20 (Duzentos e onze mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
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OBJETO DO CONTRATO

contratação de empresa especializada na locação de veículos automotivos, incluindo carros,
motocicletas, micro-ônibus, vans e veículo de carga sem motorista e sem combustível, com
rastreamento, seguro total, manutenção preventiva e corretiva, modelos 2024/2025, destinados a
atender às necessidades institucionais da contratante, conforme condições, especificações e
quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do Edital PE n.º 90.039/2025/
CPL/PMSL, proposta de preços apresentada e ARP n.º 310/2025/CPL/PMSL, constantes neste
instrumento e seus anexos.

VIGÊNCIA
A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, consoante os
arts. 6º, XV, 106 e 107, todos da Lei nº 14.133/2021

DATA 17 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: a9c1f19a-efb6-43ee-b4e2-28b99d3dcd93

EXTRATO DO CONTRATO N.º 570/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

PROCESSO Nº 15901.032452/2025.

FUNDAMENTO LEGAL
FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021, art. 28, inciso I, art. 78, inciso IV, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E
ALTERAÇÕES.
MUNICIPAL: LEI Nº 4.830/07, DECRETO Nº 60.157/2024.

MODALIDADE
1ª (PRIMEIRA) PARCELA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 403/2025/CPL/PMSL/MA,
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.082/2025/CPL/PMSL/MA, PROCESSO SEI Nº
11109.000022/2024.

UNID. ORÇ./PROJETO 15901.
1030102202.187

NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.30

FONTE DE RECURSO 1600000000

FICHA 31

NOTA DE EMPENHO 1977/2025

VALOR R$ 13.011,30 (Treze mil e onze reais e trinta centavos).

OBJETO DO CONTRATO
Contratação de empresa para o fornecimento de insumos e equipamentos odontológicos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/SEMUS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante no anexo
I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta da CONTRATADA.

VIGÊNCIA O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, com
possibilidade de prorrogação, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

DATA 17 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 36ca797f-8584-47c4-a3dc-af8a9fda7deb

PORTARIA N.º 2.120/2025 - DO CONTRATO N.º 567/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  em  sua  atual  redação  e,
considerando a necessidade de Execução, Controle, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos desta Secretaria:
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RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  567/2025,  firmado  entre  o
Fundo Municipal de Saúde e a empresa M A SILVA E CIA LTDA cujo objeto é a Aquisição emergencial de medicamentos, para atender as
necessidades  das  Unidades  de  Saúde  vinculadas  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde/SEMUS,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  na  Dispensa  de  Licitação  nº  16/2025,  e  em  conformidade  com  a  proposta  da
CONTRATADA relativo à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025, PROCESSO SEI 15901.021702/2025.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

ANA PAULA PEREIRA DE SOUSA COORDENADORA DE FARMÁCIA E
BIOQUÍMICA - SARS

32861 791.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

JAIZA LIMA LEITE LIRA FARMACEUTICA – COORD. DE
FARMACIA

591169-1 034.***.***-**

TAMIRES SILVA DE AZEVEDO FERREIRA FARMACEUTICA – COORD. DE
FARMACIA

6469205 600.***.***-**

JOSÉ CLÁUDIO ARAÚJO CARDOSO FARMACÊUTICO – SOCORRÃO 2 381138-1 822.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: ed1483c5-bc56-45ae-af0b-03a5a7932510

PORTARIA N.º 2.121/2025 - DO CONTRATO N.º 568/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  c/c  Artigo  67,  da  Lei  n°
8.666/93,  em  sua  atual  redação  e,  considerando  a  necessidade  de  Execução,  Controle,  Acompanhamento  e  Fiscalização  de  Contratos
Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  568/2025,  firmado  entre  o
Fundo  Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  MED-SURGERY HOSPITALAR LTDA,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de
nutrição enteral, módulos e suplementos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/SEMUS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante no anexo I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a
proposta  da  CONTRATADA,  relativo  à  1ª  (PRIMEIRA)  PARCELA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  –  ARP  Nº  462/2025/CPL/PMSL/MA,
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.072/2025 – CPL/PMSL/MA; PROCESSO Nº 15901.032628/2025.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

MACELLI KAROLLINI ABREU COSTA DA
ROCHA

COORDENADORA DE NUTRIÇÃO - REDE 560392-2 004.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

LARISSA PEREIRA SANTOS PINHEIRO COORDENADORA DE ENFERMAGEM -
SARS

45.222 033.***.***-**

LARISSA RICCI FERREIRA COORDENADORA DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL

60386 009.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: d256f49e-da66-4f6e-ada8-07b85689ce14
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PORTARIA N.º 2.122/2025 - DO CONTRATO N.º 569/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  em  sua  atual  redação  e,
considerando a necessidade de Execução, Controle, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  569/2025,  firmado  entre  o
Fundo Municipal de Saúde e a empresa A W M ARAÚJO LTDA cujo objeto é a contratação e empresa especializada na locação de veículos
automotivos,  incluindo  carros,  motocicletas,  micro-ônibus,  vans  e  veículo  de  carga  sem  motorista  e  sem  combustível,  com
rastreamento,  seguro  total,  manutenção  preventiva  e  corretiva,  modelos  2024/2025,  destinados  a  atender  às  necessidades
institucionais da contratante, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do
Edital PE n.º 90.039/2025/ CPL/PMSL, proposta de preços apresentada e ARP n.º 310/2025/CPL/PMSL, constantes neste instrumento
e  seus  anexos  relativo  à  1ª  (PRIMEIRA)  PARCELA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  –  ARP  nº  310/2025/CPL/PMSL/MA,  PREGÃO
ELETRÔNICO – SRP Nº 90.039/2025/CPL/PMSL/MA PROCESSO SEI 15901.029319/2025.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

LUCENILSON SÁ PERERIA DIRETOR DE TRANSPORTE – SUPDAM 52503 044.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

ADEILSON FIGUEIRA ALMEIDA ASSIT. TECNICO NIVEL SUPERIOR –
SUPDAM

63282 845.***.***-**

DENILSON JORGE DOS SANTOS BARATA ASSIT. TECNICO NIVEL SUPERIOR –
SUPDAM

51580 968.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: f339a6c9-fef5-4253-9714-121ac312b028

PORTARIA N.º 2.123/2025 - DO CONTRATO N.º 570/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  c/c  Artigo  67,  da  Lei  n°
8.666/93,  em  sua  atual  redação  e,  considerando  a  necessidade  de  Execução,  Controle,  Acompanhamento  e  Fiscalização  de  Contratos
Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  570/2025,  firmado  entre  o
Fundo Municipal de Saúde e a empresa MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA,
cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  insumos  e  equipamentos  odontológicos,  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante
no anexo I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta da CONTRATADA, relativo à 1ª (PRIMEIRA) PARCELA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 403/2025/CPL/PMSL/MA, PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.082/2025/CPL/PMSL/MA; PROCESSO
Nº 15901.032452/2025.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

FABIO GOMES ASSUB COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL 588420-1 829.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

CAMILLA AMORIM AIRES COORDENADORA DE PSF 51582 990.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
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ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 0fa351e3-2c58-475e-b544-d48855cb9df6

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N.º 869/2025 - PROCESSO N.º
13101.004777/2025

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de São Luís, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

LOCADOR:  NEWTON  PONTES  MORAES,  inscrito  no  CPF  nº
303.583.***-**  e  JULICE MARY MENDES MORAES,  inscrita  no  CPF  nº
460.382.***-**.

OBJETO: O presente Termo de Contrato tem como objeto a locação de
imóvel,  situado  na  Rua  do  Amor,  25-B,  Vila  Bacanga,  São  Luís  -  MA,
destinado a abrigar o Anexo I da U.E.B. Orquídea Santos.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 48
(quarenta  e  oito)  meses,  contados  a  partir  da  assinatura  do  contrato,
podendo, por interesse das partes, ser prorrogado, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021 e da Lei nº 8.245, de 1991.

VALOR:  O  valor  total  da  contratação  é  de  R$  5.800,00  (cinco  mil  e
oitocentos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do objeto deste
Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236502302.066

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1.500.001001

ASSINATURAS:  Patrícia  Ribeiro  Coimbra  –  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  e  Newton  Pontes  Moraes,  inscrito  no  CPF  nº
303.583.***-**  e  Julice  Mary  Mendes  Moraes,  inscrita  no  CPF  nº
460.382.***-**, proprietários do imóvel.

São Luís/MA, 16 de outubro de 2025.

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 63e62364-2e77-4c1b-8a80-ec1d6df75b67

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

PAUTA DE JULGAMENTO N.º 79/2025

SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  SEGUNDA  CÂMARA
DESTE,  NO  DIA  28  DE  OUTUBRO  DE  2025  ÀS  14:30  HORAS,  O
SEGUINTE PROCESSO.
PROCESSO: 17.007/2020
RECORRENTE: CEUMA-ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
RECORRIDO: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
RELATORA CONSELHEIRA: ANA RUTE ROCHA NUNES
São Luís, 17 de Outubro de 2025.
MARIA MARCELINA DA SILVA CARDOSO
Coordenadora de Apoio Administrativo da Câmara do TARF

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: 6181415f-2462-4710-ac1f-a15b499a36b9

PAUTA DE JULGAMENTO N.º 80/2025

SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  SEGUNDA  CÂMARA
DESTE,  NO  DIA  28  DE  OUTUBRO  DE  2025  ÀS  14:30  HORAS,  O
SEGUINTE PROCESSO.
PROCESSO: 14101.005738/2025 E 14101.009305/2025
RECORRENTE: RÁDIO E TELEVISÃO PIRACAMBU LTDA
RECORRIDO: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
RELATORA CONSELHEIRA: ANA RUTE ROCHA NUNES
São Luís, 17 de Outubro de 2025.
MARIA MARCELINA DA SILVA CARDOSO
Coordenadora de Apoio Administrativo da Câmara do TARF

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: 62d2a018-3478-45ed-9db2-4bbb8bc8a722

PAUTA DE JULGAMENTO N.º 81/2025

SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  SEGUNDA  CÂMARA
DESTE,  NO  DIA  28  DE  OUTUBRO  DE  2025  ÀS  15:30  HORAS,  O
SEGUINTE PROCESSO.
PROCESSO: 14101.013413/2024
RECORRENTE: FITNESS CLUBER EIRELI-ME
RECORRIDO: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
RELATOR CONSELHEIRO: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DE MATOS
São Luís, 17 de Outubro de 2025.
MARIA MARCELINA DA SILVA CARDOSO
Coordenadora de Apoio Administrativo da Câmara do TARF

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: 29c00df3-ae27-48ab-9d71-8a82b1871ce5

PORTARIA N.º 542/2025 - IMUNIDADE DE IPTU

A  SECRETARIA  ADJUNTA  DE  GESTÃO  TRIBUTÁRIA,  com  base  na
delegação de competência constante da Portaria nº 004/2021-GS.

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  a  isenção  referente  ao  Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano  -IPTU,  em  favor  de  FAUSTO  RODRIGUES  VASCONCELOS
FILHO, titular do CPF nº 032.866.***-**, portador(a) de doenças graves,
referente ao imóvel de inscrição imobiliária nº 29.07.0129.0459.0000.0,
correspondente  aos  exercícios  de  2025  e  2026,  observadas  às
disposições contidas na Instrução Normativa nº001/2025-GS art. 4º, com
fulcro  na  Lei  Municipal  nº7.094/2022,  conforme  parecer  nº
2198474/2025/Superintendência  de  Fiscalização,  nos  termos  do
Processo  Administrativo  nº  14101.013876/2025,  tramitado  nesta
Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º Determinar que a presente Portaria entre em vigor no ato de sua
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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Monique de Pierrelevée Bragança Cantanhede
Secretária Adjunta de Gestão Tributária

Publicado por: Elton Fábio Pereira Costa
Código identificador: 60dd66c5-ed50-4005-84a1-1cb46b1bb3d2

PORTARIA N.º 556/2025 - IMUNIDADE DE IPTU

A  SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  GESTÃO  TRIBUTÁRIA,  com  base  na
delegação de competência constante da Portaria nº 004/2021-GS,

RESOLVE

Art.  1º  Conceder  a  isenção  do  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  –
IPTU, em favor de RAIMUNDO NONATO GONÇALVES, titular do CPF nº
137.485.***-**,  portador(a)  de  doença  grave,  referente  ao  imóvel  de
inscrição  imobiliária  nº  29.07.0394.0838.0000.0,  correspondente  aos
exercícios  de  2025  e  2026,  observadas  às  disposições  contidas  na
Instrução  Normativa  nº  001/2017-  GS,  de  14  de  agosto  de  2017,  com
base  na  Lei  Municipal  nº6.942/2021,  conforme  parecer  nº
2274289/2025,  e  de  acordo  com  o  que  consta  no  Processo
Administrativo  n°  14101.013374/2025,  tramitado  nesta  Secretaria
Municipal da Fazenda.

Art. 2º Determinar que a presente Portaria entre em vigor no ato de sua
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  FAZENDA,  EM  SÃO LUÍS,  25  DE  SETEMBRO
DE 2025

Monique de Pierrelevée Bragança Cantanhede 
Secretária Adjunta de Gestão Tributária

Publicado por: Elton Fábio Pereira Costa
Código identificador: 2b4fb242-4f17-48e5-b125-3240a1f4eaaf

PORTARIA N.º 623/2025 - IMUNIDADE DE IPTU

A  SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  GESTÃO  TRIBUTÁRIA,  com  base  na
delegação de competência constante da Portaria nº 004/2021-GS,

RESOLVE

Art.  1º  Conceder  a  isenção  do  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  –
IPTU, em favor de WALTER JORGE GOIABEIRA FERRO,  titular do CPF
nº  147.123.***-**,  portador(a)  de  doença  crônica,  referente  ao  imóvel
de inscrição imobiliária nº 29.07.0206.0190.0007.0, correspondente aos
exercícios  de  2021  e  2022,  observadas  às  disposições  contidas  na
Instrução  Normativa  nº  001/2025-  GS,  de  14  de  agosto  de  2017,  com
base na Lei Municipal nº 7094/2022, conforme parecer nº 96926/2025, e
de  acordo  com  o  que  consta  no  Processo  Administrativo  nº
14101.007259/2024, tramitado nesta Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º Determinar que a presente Portaria entre em vigor no ato de sua
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, EM SÃO LUÍS, 14 DE OUTUBRO DE
2025.

Monique de Pierrelevée Bragança Cantanhede 
Secretária Adjunta de Gestão Tributária

Publicado por: Elton Fábio Pereira Costa
Código identificador: 20787e55-6c61-448d-be2f-f0cdcbcd56f5

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - SEPLAN

PORTARIA N.º 139, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art.
24, § 1º, do Decreto nº 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa/QDD da Fundação Municipal de Patrimônio Histórico de São Luís - FUMPH, aprovado pelo
Decreto nº 61.165, de 10 de fevereiro de 2025, na forma do Anexo único desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
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Publicado por: Rafaela Maria Melo Araujo
Código identificador: 13e611ce-888e-455a-88cb-e5f86ce3a6f7

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT

EXTRATO DO CONTRATO N.º 866/2025/SMTT

CONTRATANTE Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes/SMTT

CONTRATADA ANGRA. C. SANTOS LTDA, CNPJ nº 22.905.016/0001-86

PROCESSO N° Sei 16101.024108/2025/SMTT

FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal nº 14.133/2021 e os Decretos Municipais nº 60.155/2024 e 60.157/2024.

OBJETO aquisição de Materiais de Limpeza, de interesse da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes/SMTT.

MODALIDADE Ata de Registro de Preços n° 010/2025-SECAP/RAPOSA (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 da Prefeitura Municipal
de Raposa/MA)

EMPENHO 2978/2025

PROJETO / ATIVIDADE 16101.0412204032.141.3.3.90.30.1500000000

FONTE DO RECURSO 1500000000

ELEMENTO DE DESPESA 30 – Material de consumo

VIGÊNCIA O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua
assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial e no Portal Nacional de
Compras Públicas - PNCP.

VALOR R$ 149.184,18 (cento e quarenta e nove mil, cento e oitenta e quatro reais e dezoito centavos),

DATA DA ASSINATURA 13 DE OUTUBRO DE 2025

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes/SMTT

Publicado por: Israel Muniz da Silva
Código identificador: 8928fae0-f48c-4a6a-940f-30ca513d9715

EXTRATO DO CONTRATO N.º 867/2025/SMTT

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES/SMTT.

CONTRATADA ANGRA. C. SANTOS LTDA.

PROCESSO N° SEI N° 16101.024570/2025.

FUNDAMENTO LEGAL LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE
2014 E PELA LEI COMPLEMENTAR 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016; DECRETO MUNICIPAL Nº 60.157 DE
07 DE FEVEREIRO DE 2024 E DECRETO MUNICIPAL N° 61.092 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, BEM COMO,
DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES PERTINENTES À ESPÉCIE.

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 17 DE OUTUBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 252 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 14 / 67 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



OBJETO DO TERMO ADITIVO O CONTRATO ADMINISTRATIVO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES/SMTT.

UNIDADE ORÇAMENTARIA 101

PROJETO ATIVIDADE 16101.0412204032.141.3.3.90.30.1500000000 - CUSTEIO E INVESTIMENTO

ELEMENTO DA DESPESA 30 – MATERIAL DE CONSUMO

SUB ELEMENTO 16 – MATERIAL DE EXPEDIENTE

FONTE DE RECURSOS 1500000000

FICHA 477

NOTA DE EMPENHO 2977/2025

VALOR R$ 100.337,38 (CEM MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 13 de outubro de 2025.

Maurício Abreu Itapary
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT

Publicado por: Israel Muniz da Silva
Código identificador: b00c14ac-e47c-4fa3-978c-d37e89e529a2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COM CIDADANIA - SEMUSC

LISTA DE DEFERIMENTOS E INDEFERIMENTOS DE VAGAS REMANESCENTES - EDITAL N.º 09/2025

O  Secretário  Municipal  de  Segurança  com  Cidadania  TORNA PÚBLICO  a  lista  de  deferimentos  e  indeferimentos  de  matrículas  da  4ª  turma  do
Curso de Formação de Guarda Municipal referente ao Edital de Convocação n.º 09/2025.

ORD. INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DESCRIÇÃO SITUAÇÃO

1 254016995 MARCO ANTONIO JUNIOR Ampla Concorrência (AC) DEFERIDO

2 254015521 JAMERSON CAMPOS TRINDADE Ampla Concorrência (AC) DEFERIDO

São Luís/MA, 17 de outubro de 2025.

MARCOS JOSÉ DE MORAES AFFONSO JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança com Cidadania

Publicado por: Ana Gabriela Serra Santos
Código identificador: cd351aeb-26c1-44fd-bc5d-0816f596e860

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR

EXTRATO DE CONTRATO N.º 882/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 11.111.000556/2024

CONTRATANTE:  Município  de  São  Luís,  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal de Turismo – SETUR.

CONTRATADA:  L  S  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  nº
12.125.791/0001-65.

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
gasolina  comume  óleo  diesel  S10,  para  abastecimento  dos  veículos
automotivos  que  compõem  e  venham  a  compor  a  frota  de  veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Turismo – SETUR, conforme Termo de
Referência  nº  001/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  289/2025,
originária do Pregão Eletrônico nº 90.045/2025/CPL/PMSL.

VALOR  TOTAL:  R$  64.992,60  (sessenta  e  quatro  mil,  novecentos  e
noventa e dois reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, limitada à
vigência da Ata de Registro de Preços nº 289/2025, com término em 09
de julho de 2025.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:   Unidade  Orçamentária:
27.122.0002.2032.0001  –  Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria
Municipal  de  Turismo  -  Elemento  de  Despesa:  33.90.30  –  Material
de  Consumo Fonte  de Recursos:  0100000000 –  Recursos  Ordinários  do
Tesouro Municipal.

BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  Decretos  Municipais  nº
60.157/2024 e nº 61.092/2024. 

São Luís, 16 de outubro de 2025

ELINALVA DA SILVA HOLANDA
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Chefe da Assessoria Juridica - SETUR

Publicado por: Mara christina Fernandes Anchieta
Código identificador: 6fcb3f46-8b26-4db6-95c8-f72c93d715bd

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO - SEMURH

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º
16/2023 – SEMURH

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19101.005867/2025 – SEMURH

CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação  –
SEMURH.

CONTRATADA: LOCADORA CONTE LTDA

OBJETO: referente a contratação de empresa especializada nos serviços
de  Locação  de  Veículos  leves  e  médios,  para  atender  as  demandas  da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação - SEMURH.

VALOR DO CONTRATO: R$ 631.188,00 (seiscentos e trinta e um mil e
cento e oitenta e oito reais).

VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (dose)  meses

contados da assinatura do contrato no dia 09/10/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária: 19101;

Fonte de Recursos: 1500000000

Projeto/Atividade:  2053  -  Monitoramento  e  Fiscalização  da  Legislação
Urbanística - Blitz Urbana

33.90.39.82  -OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA  -
LOCAÇÃO DE VEICULOS

SIGNATÁRIOS:  Érica  Garreto  Ramos  Barbosa,  Secretária  Municipal  de
Urbanismo  e  Habitação  –  SEMURH,  e  Carlos  Eduardo  Borges  Machado,
Representante Legal da LOCADORA CONTE LTDA.

ÉRICA GARRETO
Secretária Municipal de Urbanismo e Habitação – SEMURH

   

Publicado por: Maria Da Graça Torres Penha
Código identificador: 6b01578b-5bef-455c-89fa-8ccde3b514bc

PORTARIA N.º 36/2025 - SEMURH

DESIGNA  SERVIDORES  PARA  ACOMPANHAR  E  FISCALIZAR  O  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº  16/2023  –  SEMURH,
DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19101.005867/2025 – SEMURH.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO – SEMURH, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o disposto no art.  117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece que a execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por representante da Administração especialmente designado;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  2º  Termo  aditivo  do  Contrato
Administrativo  nº  16/2023  –  SEMURH,  cujo  objeto  é  a:  Contratação  de  empresa  especializada  nos  serviços  de  Locação  de  Veículos  leves  e
médios, celebrado entre a Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação – SEMURH e a empresa Locadora Conte LTDA, decorrente do Processo
Administrativo nº 19101.005867/2025 – SEMURH.

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Pedro Ricardo Rodrigues Oliveira Fiscal Técnico 51664

Sergisnando Gusmão Lobato Fiscal Administrativo 39855

José Mário Azzolini Lima Fiscal Técnico Substitutivo 51842

Jecy Nogueira dos Santos Junior Fiscal Administrativo Substitutivo 6469216

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I – Fiscal Técnico: servidor designado para fiscalizar aspectos técnicos e operacionais do objeto do contrato;

II – Fiscal Administrativo: servidor designado para acompanhar aspectos administrativos e documentais do contrato;

III – Substituto: servidor designado para substituir os fiscais titulares em suas ausências ou impedimentos.

Art. 3º - À Comissão de Fiscalização caberá, no que for compatível com o contrato, dentre outras atribuições:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e emitir relatórios;

II – Propor aditivos ou rescisão, quando necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato;
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IV – Acompanhar os pagamentos, observando o limite contratual;

V – Comunicar irregularidades à unidade gestora;

VI – Opinar sobre liberação de garantias contratuais ao término da vigência;

VII – Confrontar valores e quantidades das notas fiscais com o contrato;

VIII – Atestar notas fiscais e encaminhá-las para pagamento;

IX – Verificar prazos de entrega e conformidade com as especificações contratuais;

X – Outras atividades inerentes à boa execução contratual.

Art. 4º - Deverá ser disponibilizada à Comissão de Fiscalização acesso a toda documentação do processo, incluindo Termo de Referência, Ata
de Registro de Preços, contrato e eventuais aditamentos, a fim de garantir pleno conhecimento do objeto fiscalizado.

Art. 5º - Fica garantido à Comissão de Fiscalização amplo acesso aos autos do processo administrativo e, quando necessário, poderá ser solicitado
apoio técnico dos setores da SEMURH ou de terceiros, conforme legislação aplicável.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO – SEMURH, EM SÃO LUÍS/MA

ÉRICA GARRETO
Secretária Municipal de Urbanismo e Habitação – SEMURH

   

Publicado por: Maria Da Graça Torres Penha
Código identificador: 4de707be-1b17-4b8b-9d91-628b0885ab2c

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM

PORTARIA N.º 16/2025 – SEMMAM 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  em  cumprimento  ao  comando  previsto  na  Lei  n°
14.133/21.

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores:  Fernando   Augusto  Coelho  de  Araújo
Louseiro,  Analista  Jurídico,  Matrícula  n°  6470392  e  Jane  Léa  Correia
Dutra  de  Oliveira,  Coordenadora  Administrativa,  Matrícula  51109,  para
acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  834/2025/SEMMAM,  Processo
Administrativo  SEI  n°  26101.001797/2025/SEMMAM,  celebrado  entre  a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  -  SEMMAM  e  a  empresa  FC
MORAIS  AGENCIA  DE  VIAGENS  E  TURISMO  LTDA,  CNPJ  nº:
07.133.984/0001-28,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada  nos  serviços  de  agenciamento  de  passagens  aéreas
nacionais,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Meio Ambiente - SEMMAM. 

Art  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação.  Dê-se
ciência. Publique-se.  Cumpra-se. São Luís (MA), 16 de Outubro de 2025.

Denise Ribeiro Gasparinho Dualibe Costa
Secretária Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM

Publicado por: Thalita Azevedo Valente
Código identificador: 69e10005-47dd-4638-ad41-fb8fc47e2cf7

PORTARIA N.º 17/2025 – SEMMAM

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  em  cumprimento  ao  comando  previsto  na  Lei  n°
14.133/21.

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores:  Roberto  Ribeiro  Doliveira,  Assistente
Técnico,  Matrícula  n°  6470393  e  Jane  Léa  Correia  Dutra  de  Oliveira,
Coordenadora  Administrativa,  Matrícula  51109,  para  acompanhar  e
fiscalizar o Contrato 781/2025/SEMMAM, Processo Administrativo SEI n°
26101.001630/2025/SEMMAM, celebrado entre a Secretaria Municipal de
Meio  Ambiente  -  SEMMAM  e  a  empresa  L.  H  DURANS  PINHEIRO  -  EPP
LTDA,  CNPJ  nº:  12.532.115/0001-06,  cujo  objeto  é  a  contratação  de
empresa  para  fornecimento,  sob  demanda,  de  água  mineral,  natural,
potável,  sem gás,  acondicionada em embalagem plástica  (garrafão)  de
20 litros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente - SEMMAM.

Art  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação.  Dê-se
ciência. Publique-se. Cumpra-se.

São Luís (MA), 16 de Outubro de 2025.

Denise Ribeiro Gasparinho Dualibe Costa
Secretária Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM

Publicado por: Thalita Azevedo Valente
Código identificador: ef438352-2709-4521-ba9a-be3389b13045
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CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 527/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar, especificados nos itens 1, 2, 4, 8, 9, 22, 27, 31, 33, 34, 45, 47, 48, 49 e 57 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital
do  Pregão  Eletrônico  -  SRP  n.º  90.069/2025/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: LV DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ N.º 26.972.852/0001-34 TELEFONE: (98) 98271-6814 / 3304-9187

ENDEREÇO: Rua Duque Bacelar, N.º 31, Lote 11, Bairro Quintas do
Calhau, CEP: 65.072-023, São Luís -MA E-MAIL: vmed.contato@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 2.491.011,25 (dois milhões, quatrocentos e noventa e um mim, onze reais e vinte e cinco centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Fernando Henrique Alves e Silva

RG N.º: 185342320010 CPF: 032.222.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

1
ACICLOVIR 250MG INJETÁVEL
Marca: BLAU FARMACÉUTICA
Fabricante: BLAU FARMACÉUTICA

FRASCO
AMPOLA 9.900 7,50 74.250,00

COTA RESERVADA

2
ACICLOVIR 250MG INJETÁVEL
Marca: BLAU FARMACÉUTICA
Fabricante: BLAU FARMACÉUTICA

FRASCO
AMPOLA 3.300 7,50 24.750,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

4
AMOXICILINA ASSOCIADA AO CLAVULANATO DE POTÁSSIO
1G + 200MG PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL
Marca: EUGIA PHARMA
Fabricante: EUGIA PHARMA

FRASCO
AMPOLA 900 10,40 9.360,00

COTA RESERVADA
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8
AMPICILINA ASSOCIADA A SULBACTAM 1G + 500 MG, USO
INJETÁVEL.
Marca: EUGIA PHARMA
Fabricante: EUGIA PHARMA

FRASCO
AMPOLA 19.200 5,74 110.208,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

9
ANFOTERICINA B 50MG INJETÁVEL
Marca: CRISTÁLIA
Fabricante: CRISTÁLIA

FRASCO
AMPOLA 420 34,00 14.280,00

COTA RESERVADA

22
CEFEPIMA, CLORIDRATO 2G PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL
Marca: EUGIA PHARMA
Fabricante: EUGIA PHARMA

FRASCO
AMPOLA 1.925 13,65 26.276,25

COTA RESERVADA

27
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G USO ENDOVENOSO OU
ENDOVENOSO/ INTRAMUSCULAR
Marca: EUGIA PHARMA
Fabricante: EUGIA PHARMA

FRASCO
AMPOLA 40.000 4,10 164.000,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

31
CLARITROMICINA 500MG USO INJETÁVEL
Marca: BLAU FARMACÉUTICA
Fabricante: BLAU FARMACÉUTICA

FRASCO
AMPOLA 6.250 26,50 165.625,00

COTA RESERVADA

33
CLINDAMICINA 150MG/ML 4ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: HIPOLABOR
Fabricante: FARMACÊUTICA LTDA

AMPOLA 24.000 2,75 66.000,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

34
FLUCONAZOL 2MG/ML 100ML USO INJETÁVEL
Marca: FARMACE
Fabricante: FARMACCE

BOLSA 7.000 8,55 59.850,00

COTA RESERVADA

45
METRONIDAZOL 5MG/ML (0,5%) SOLUÇÃO INJETÁVEL 100ML
FRASCO OU BOLSA
Marca: FARMACE
Fabricante: FARMACE

BOLSA 28.000 4,75 133.000,00

COTA RESERVADA

47
OXACILINA 500MG INJETÁVEL
Marca: BLAU FARMACÉUTICA
Fabricante: BLAU FARMACÉUTICA

FRASCO
AMPOLA 48.000 4,08 195.840,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

48
PIPERACILINA ASSOCIADO COM TAZOBACTAN 4G + 500MG
INJETÁVEL
Marca: EUGIA PHARMA
Fabricante: EUGIA PHARMA

FRASCO
AMPOLA 74.700 14,07 1.051.029,00

COTA RESERVADA

49
PIPERACILINA ASSOCIADO COM TAZOBACTAN 4G + 500MG
INJETÁVEL
Marca: EUGIA PHARMA
Fabricante: EUGIA PHARMA

FRASCO
AMPOLA 24.900 14,07 350.343,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

57
TIGECICLINA 50MG PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL
Marca: CRISTÁLIA
Fabricante: CRISTÁLIA

FRASCO
AMPOLA 600 77,00 46.200,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
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2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 17 DE OUTUBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 252 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 21 / 67 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
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compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Fernando Henrique Alves e Silva
LV DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: e66f3c93-be22-4b2a-b6c9-6e9f9fdac68d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 529/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar,  especificado  no  item  7,  do  Apêndice  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  -  SRP  n.º
90.069/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: I. VASCONCELOS CAVALCANTE

CNPJ N.º 40.258.475/0001-05 TELEFONE: .(98) 984593526

ENDEREÇO: Avenida dos Holandeses, Qd 31, Lote 14, Quintas do
Calhau - CEP: 65.071-380 São Luís – MA E-MAIL:medcare.vendas1@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 330.624,00 (trezentos e trinta reais e seiscentos e vinte e quatro reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Igor Vasconcelos Cavalcante

RG N.º: 0213201320028 SSP MA CPF: 006.751.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

7
AMPICILINA ASSOCIADA A SULBACTAM 1G + 500 MG, USO
INJETÁVEL.
Marca: EUGIA PHARMA
Fabricante: EUGIA PHARMA

FRASCO
AMPOLA 57.600 5,74 330.624,00
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
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contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
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de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Igor Vasconcelos Cavalcante
I. VASCONCELOS CAVALCANTE

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: bac71499-497c-44b3-8fff-6cdbcb0679d8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 530/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar,  especificados  nos  itens  10,  24  e  46,  do  Apêndice  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  -  SRP  n.º
90.069/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: M. A. M. COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETOS LTDA

CNPJ N.º 33.836.848/0001-04 TELEFONE: .(86) 3029-1881

ENDEREÇO: Rua Acácia, N.º 1953, Bairro Jockei, CEP:64.049-170,
Teresina - PI E-MAIL:licitacao@imediatta.com

VALOR TOTAL: R$ 769.265,00 (setecentos e sessenta mil e duzentos e sessenta e cinco reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Misael Alves de Morais Neto

RG N.º: 1.869.287SSP PI CPF: 877.612.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

10
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI INJETÁVEL
Marca: TEUTO
Fabricante: TEUTO

FRASCO
AMPOLA 14.250 7,24 103.170,00
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COTA RESERVADA

24
CEFTAZIDIMA 1G INJETÁVEL
Marca: BLAU
Fabricante: BLAU

FRASCO
AMPOLA 6.250 17,18 107.375,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

46
OXACILINA 500MG INJETÁVEL
Marca: FRESENIUS KABI
Fabricante: FRESENIUS KABI

FRASCO
AMPOLA 144.000 3,88 558.720,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 17 DE OUTUBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 252 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 32 / 67 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
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compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Misael Alves de Morais Neto
M. A. M. COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETOS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 6c1c2501-f9c6-4405-81f5-cd53128188a3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 531/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar,  especificados  nos  itens  12  e  50,  do  Apêndice  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  -  SRP  n.º
90.069/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: UNI HOSPITALAR LTDA

CNPJ N.º: 07.484.373/0001-24 TELEFONE: (81) 3472-7201

ENDEREÇO: Rua Alagoas, N.º 253, Bairro Ipsep, CEP: 51.350-560,
Recife / PE E-MAIL: licitacao@unihospitalar.com.br

VALOR TOTAL: R$- 391.950,00 (trezentos e noventa e um mil e novecentos e cinquenta reais)

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 17 DE OUTUBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 252 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 34 / 67 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



REPRESENTANTE LEGAL: Christian Mendes Oliveira Tavares

RG N.º: 90013006830 SSP/CE CPF: 484.301.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

12
BENZILPENICILINA BENZATINA 1,2 MILHÕES UI INJETÁVEL
Marca: BEZENTACIL
Fabricante: : EUROFARMA

FRASCO
AMPOLA 54.000 5,80 313.200,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

50
POLIMIXINA B 500.000UI PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL
Marca: GENÉRICO
Fabricante: EUROFARMA

FRASCO
AMPOLA 7.500 10,50 78.750,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos
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4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
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negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.
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9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Christian Mendes Oliveira Tavares
UNI HOSPITALAR LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 8a346760-4bcb-4379-89da-76f76cc289a9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 532/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar, especificados nos itens 15, 21, 28, 42, 58 e 60 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP
n.º 90.069/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:
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EMPRESA BENEFICIÁRIA: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

CNPJ N.º: 05.439.635/0001-56 TELEFONE: (91) 99240-8031 / 99240-8031

ENDEREÇO: Rua Vereador Germano Luiz Vieira, N.º 500 Armz 03 Sala
3, CEP: 88.316-000, Itajaí - SC E-MAIL: mosouza@ablbrasil.com.br / vendas10106@ablbrasil.com.br

VALOR TOTAL: 1.749.783,75 (um milhão, setecentos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e cinco
centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Lorena Gorayeb D Assumpção

RG N.º: 5879804 PC/PA CPF: 536.819.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

15
CEFALOTINA 1G USO INJETÁVEL
Marca: CEFALOTINA
Fabricante: : ANTIBIÓTICOS DO BRASIL

FRASCO
AMPOLA 74.250 4,28 317.790,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

21
CEFEPIMA, CLORIDRATO 2G PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL
Marca: CLORIDRATO DE CEFEPIMA
Fabricante: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL

FRASCO
AMPOLA 5.775 12,97 74.901,75

AMPLA PARTICIPAÇÃO

28
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 2MG/ML FRASCO OU BOLSA
SOLUÇÃO INJETÁVEL 100ML
Marca: CIPROFLOXACINO
Fabricante: BEKER PRODUTOD

BOLSA 35.100 6,42 225.342,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

42
MEROPENEM 1 G INJETÁVEL
Marca: MEROPENEM
Fabricante: ACS

FRASCO
AMPOLA 48.000 15,00 720.000,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

58
VANCOMICINA CLORIDRATO 500MG INJETÁVEL
Marca: CLORIDRATO DE VANCOMICINA
Fabricante: : ANTIBIÓTICOS DO BRASIL

FRASCO
AMPOLA 33.750 4,80 162.000,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

60
VANCOMICINA CLORIDRATO 1G INJETÁVEL
Marca: VANCOCINA
Fabricante: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL

FRASCO
AMPOLA 13.500 18,50 249.750,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
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4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
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atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
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da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
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9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Lorena Gorayeb D Assumpção
ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 94fc012a-e503-49c1-8e63-5b9586a675a5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 533/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar,  especificados nos itens  16, 25, 29, 36, 40, 41, 43, 51, 59 e 61 do Apêndice I -  Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico  -  SRP  n.º  90.069/2025/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: G.O MEDICAL LTDA

CNPJ N.º: 56.795.674/0001-84 TELEFONE: (61) 9 9983-0782

ENDEREÇO: Quadra 469, S/N, Lote F1, Parque Estrela Dalva, CEP:
72.860-432, Novo Gama - GO E-MAIL: licitacao@gomedicalbr.com

VALOR TOTAL: R$- 735.687,00 (setecentos e trinta e cinco mil e seiscentos e oitenta e sete reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Fernando Rodrigues de Andrade

RG N.º: 30.921.860-3 SSP/SP CPF: 335.315.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA RESERVADA

16
CEFALOTINA 1G USO INJETÁVEL
Marca: ABL
Fabricante: ABL

FRASCO
AMPOLA 24.750 4,52 111.870,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

25
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G INTRAMUSCULAR
Marca: ABL
Fabricante: ABL

FRASCO
AMPOLA 5.000 4,68 23.400,00

COTA RESERVADA

29
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 2MG/ML FRASCO OU BOLSA
SOLUÇÃO INJETÁVEL 100ML
Marca: BEKER
Fabricante: BEKER

BOLSA 11.700 7,37 86.229,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP
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36
GENTAMICINA 40MG/ML 2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: HYPOFARMA
Fabricante: HYPOFARMA

AMPOLA 7.200 1,04 7.488,00

COTA RESERVADA

40
LEVOFLOXACINO 5MG/ML (500MG/100ML) SOLUÇÃO
INJETÁVEL 100ML
Marca: HALEXISTAR
Fabricante: HALEXISTAR

BOLSA 2.250 10,45 23.512,50

COTA EXCLUSIVA

41
LINEZOLIDA 2MG/ML 300ML SOLUÇÃO INJETÁVEL.
Marca: BEKER
Fabricante: BEKER

BOLSA 2.500 19,30 48.250,00

COTA RESERVADA

43
MEROPENEM 1 G INJETÁVEL
Marca: ABL
Fabricante: ABL

FRASCO
AMPOLA 16.000 16,15 258.400,00

COTA RESERVADA

51
POLIMIXINA B 500.000UI PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL
Marca: ABL
Fabricante: ABL

FRASCO
AMPOLA 2.500 12,34 30.850,00

COTA RESERVADA

59
VANCOMICINA CLORIDRATO 500MG INJETÁVEL
Marca: ABL
Fabricante: ABL

FRASCO
AMPOLA 11.250 5,15 57.397,50

COTA RESERVADA

61
VANCOMICINA CLORIDRATO 1G INJETÁVEL
Marca: ABL
Fabricante: ABL

FRASCO
AMPOLA 4.500 19,50 87.750,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.
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4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
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registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
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9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Fernando Rodrigues de Andrade
G.O MEDICAL LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: d882de7d-ae5a-434f-9b33-28d8129a8e55

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 535/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
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julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar,  especificado  no  item  30,  do  Apêndice  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  -  SRP  n.º
90.069/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ROYALMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ N.º: 10.781.820/0001-11 TELEFONE: (98) 3227-4804

ENDEREÇO: Rua dos Jenipapeiros, N.º 01ª, Qd. 19, Lote 01, Jd. São
Francisco, CEP: 65.076-490, São Luís - MA E-MAIL: royalmed@royalmedhosp.com.br

VALOR TOTAL: R$- 497.812,50 (quatrocentos e noventa e sete mil, oitocentos e doze reais e cinquenta e centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Raimundo Rosa Sousa França

RG N.º: 0419192-7 SSP/MA CPF: 268.966.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

30
CLARITROMICINA 500MG USO INJETÁVEL
Marca: BLAU FARMACEUTICA
Fabricante: BLAU

FRASCO
AMPOLA 18.750 26,55 497.812,50

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.
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4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
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registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
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9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Raimundo Rosa Sousa França
ROYALMED HOSPITALAR LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 478eb48f-b348-4c41-8f8a-6ec8386cbb7f

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 537/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003131/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
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julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.069/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto é o registro de preço para aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis utilizados a nível
hospitalar,  especificado  no  item  39,  do  Apêndice  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  -  SRP  n.º
90.069/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ N.º 01.722.296/0001-17 TELEFONE: (85) 3256-8005

ENDEREÇO: Avenida Presidente Costa e Silva, N.º 2382, Bairro
Mondubim, CEP: 60752-694, Fortaleza - CE E-MAIL: licitacao@panoramamed.com.br

VALOR TOTAL: R$ 65.137,50 (sessenta e cinco mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Jose Sales Silveira D Almeida

RG N.º: 95002463870 SSPDS/CE CPF: 619.235.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

39
LEVOFLOXACINO 5MG/ML (500MG/100ML) SOLUÇÃO
INJETÁVEL 100ML
Marca: ISOFARMA
Fabricante: ISOFARMA

BOLSA 6.750 9,65 65.137,50

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.
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4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
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registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
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9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Jose Sales Silveira D Almeida
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 21105660-7a8b-4526-9292-a2127f516aab

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º
68/2025

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
68/2025  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  -  SRP  Nº
90.043/2024/CPL/PMSL,  PARA  FORNECIMENTO  DE  30.000
(TRINTA MIL) CESTAS BÁSICAS, CLASSIFICADOS COMO GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS,  COM  VISTA  A  ATENDER  A  POPULAÇÃO  CARENTE
QUE SE ENCONTRA EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DE
EXTREMA  POBREZA,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE
SÃO LUÍS E I C FESH DO MARANHÃO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1.1) ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por meio da
Central Permanente de Licitações – CPL, representado pela Sra. Silvana
Carla Costa dos Santos, portadora do RG nº 036034212008-0 – SSP/MA e
do  CPF  488.045.***-**,  nos  termos  da  Lei  nº  7.690/2024,  e  no  uso  das
atribuições  legais  conferidas  à  Central  Permanente  de  Licitação
(CPL/PMSLZ),  definidas  no  art.  3º,  §2º,  da  Lei  Municipal  nº  4.537/2005,
com  a  alteração  trazida  pela  Lei  nº.  7.690/2024,  a  qual  compete  a
supervisão,  orientação  e  uniformização  dos  procedimentos  do  Sistema
Integrado de Licitações do Município.
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1.2)  FORNECEDOR:  I  C  FESH  DO  MARANHÃO  LTDA,  empresa
estabelecida  Via  De  Acesso  A  Emiliano  Macieira  A  Br  135,  Nº  215,  São
Luís/MA, Cep: 65085-685, inscrita no CNPJ sob o nº 24.713.022/0001-67,
neste ato representada por Ana Paula De Carvalho Costa, portadora do
CPF:  049.787.***-**,  conforme  atos  constitutivos  da  empresa
apresentados nos autos do processo administrativo.

1.3)  FUNDAMENTO:  O  presente  termo fundamenta-se  no  disposto  no
Decreto  Municipal  nº  60.157/2024,  que  regulamenta  o  Sistema  de
Registro de Preços no âmbito do Município, bem como na cláusula 9.1.1
da Ata de Registro de Preços nº 68/2025,  assinada em 05 de fevereiro
de  2025  e  publicada  em  06  de  fevereiro  do  mesmo  ano,  que  prevê  a
possibilidade  de  cancelamento  em  caso  de  descumprimento  das
obrigações assumidas.

O  cancelamento  decorre  do  fato  de  a  empresa  ter  sido  convocada  em
25/08/2025 para a assinatura do contrato destinado ao fornecimento de
8.000  (oito  mil)  cestas  básicas,  mas  manteve-se  inerte,  e  tampouco
apresentado comprovada justificativa.

O  presente  ato  tem  respaldo,  ainda,  no  parecer  jurídico  favorável
constante  nos  autos  do  processo  SEI  nº.  24101.000070/2024,  sob  o  ID
nº 2484420.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1)  OBJETO:  O  presente  Termo  tem  por  objeto  o  cancelamento
unilateral  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  68/2025,  decorrente  do
Pregão Eletrônico SRP nº 90.043/2024/CPL/PMSL, cujo objeto consiste no
registro de preços para eventual contratação de empresa especializada
para o fornecimento de 30.000 (trinta mil)  cestas básicas, classificados
como  gêneros  alimentícios,  com  vista  a  atender  a  população  carente
que  se  encontra  em  estado  de  vulnerabilidade  social  de  extrema
pobreza,  agravado  por  problemas  sociais  de  interesse  da  Secretaria
Municipal de Segurança Alimentar SEMSA.

2.2)  MOTIVAÇÃO:  O  cancelamento  decorre  do  descumprimento,  por
parte  da  empresa,  das  obrigações  assumidas  na  Ata  de  Registro  de
Preços,  impossibilitando  o  cumprimento  integral  das  condições
pactuadas,  comprometendo  a  execução  regular  do  objeto  licitado  e  o

atendimento às demandas dos órgãos participantes. A medida encontra
amparo no item 9 da referida Ata e no art. 82, inciso IX, da Lei Federal
nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1)  O  presente  Termo  será  publicado  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial do Município de São Luís
e  nos  demais  meios  de  divulgação  previstos  na  legislação  vigente,
especialmente  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  para  que  produza  seus
jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1)  O  cancelamento  da  Ata  ocorrerá  sem  prejuízo  da  apuração  de
responsabilização  em  Processo  Administrativo  próprio  pelo  órgão
participante, se for o caso.

4.2)  Será  oportunizado  o  exercício  do  contraditório  e  ampla  defesa  ao
fornecedor,  nos  termos  do  art.  44,  inciso  III,  do  Decreto  Municipal  nº
60.157/2024,  e  no  item  9.2  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  68/2025,
que  prevê  a  possibilidade  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor
em razão do descumprimento das condições da Ata.

4.3)  O  cancelamento  não  implica  anulação  dos  atos  anteriormente
praticados durante a sua vigência.

Fica  eleito  o  foro  desta  cidade de  São Luís-  MA,  para  dirimir  quaisquer
dúvidas provenientes do presente instrumento, que de outra forma não
forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja.

E,  para  fins  de  formalização  do  presente  cancelamento  unilateral,  o
Município  de  São  Luís  firma  este  Termo,  em  conformidade  com  a
legislação vigente, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Luís/MA, na data da assinatura eletrônica.

Publicado por: Felipe Contente Belchior
Código identificador: 5488ea8f-8bec-446a-a21d-fd75b3d848fb

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS - CMSL

LEI N.º 7.782, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo 70 da
Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,  resultante  do  Projeto  de  Lei  nº  0008/2025,  de  autoria  do  Vereador  PAULO VICTOR,
aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Institui  a  Campanha  Municipal  Permanente  de  Conscientização  e  Divulgação  da  Lei  Nacional  nº  14.682/2023,  que  cria  o  Selo
Empresa Amiga da Mulher.

Art. 1º Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Conscientização e Divulgação da Lei Nacional nº 14.682, de 20 de setembro de 2023,
que “Cria o selo Empresa Amiga da Mulher”.

Parágrafo  único.  O  selo  Empresa  Amiga  da  Mulher  tem  a  finalidade  de  identificar  sociedades  empresariais  que  adotem  práticas  direcionadas  à
inclusão profissional de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 2º O selo Empresa Amiga da Mulher será conferido a sociedades empresariais que cumpram ao menos dois dos seguintes requisitos:

I - reservem percentual mínimo de 2% (dois por cento) do quadro de pessoal à contratação de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar,
garantido o anonimato dessa condição;

II - possuam política de ampliação da participação da mulher na ocupação dos cargos da alta administração da sociedade;

III  -  adotem  práticas  educativas  e  de  promoção  dos  direitos  das  mulheres  e  de  prevenção  da  violência  doméstica  e  familiar,  nos  termos  do
regulamento; ou
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IV - garantam a equiparação salarial entre homens e mulheres, na forma do art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 3° Órgão competente poderá formular diretrizes e estratégias a fim de viabilizar a plena execução da campanha.

Art. 4º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO “SIMÃO ESTÁCIO DA SILVEIRA” DO PALÁCIO “PEDRO NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 2 de junho de 2025.       

-------------------------------------------------------------------
Aprovado em Primeira Votação em: 21/05/2024.
Aprovado em Segunda Votação em: 02/06/2025.
Aprovado em Redação Final em: 02/06/2025.
-------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: ee6edc6b-a6f8-40c9-a40c-ee6dc5e5fc99

LEI N.º 7.783, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70 da Lei Orgânica do Município de São Luís, a seguinte Lei,  resultante
do  Projeto  de  Lei  nº  0010/2025,  de  autoria  do  Vereador  PAULO
VICTOR, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Permite a utilização, por veículos particulares, das faixas viárias
exclusivas para ônibus, nos casos de urgência médica relativa à
pessoa  idosa  e  pessoa  com  deficiência,  para  embarque  ou
desembarque, e dá outras providências.

Art.  1º  Fica  permitida  a  utilização,  após  análise  de  viabilidade técnica
do  órgão  responsável  por  veículos,  das  faixas  viárias  exclusivas  para
ônibus, nos casos de urgência médica relativa à pessoa idosa e pessoa
com deficiência ou com dificuldade de locomoção. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por
conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de junho de 2025.     

-------------------------------------------------------------------
Aprovado em Primeira Votação em: 03/06/2025.
Aprovado em Segunda Votação em: 16/06/2025.
Aprovado em Redação Final em: 16/06/2025.
-------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: f65e2d9b-bb7c-4f80-a3a1-91ef2d55b8e8

LEI N.º 7.784, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL

DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,
resultante  do  Projeto  de  Lei  nº  0011/2025,  de  autoria  do  Vereador
PAULO VICTOR, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Dispõe sobre a criação do Selo Empresa Amiga do Ciclista e dá
outras providências.

Art. 1º Fica criado o Selo Empresa Amiga do Ciclista, que será conferido
às  empresas  instaladas  no  Município  que,  comprovadamente,
realizarem programa de incentivo à utilização da bicicleta como meio de
locomoção para seus funcionários.

Art.  2º  A  concessão  do  Selo  Empresa  Amiga  do  Ciclista  observará  as
seguintes diretrizes:

I  –  o  fomento  à  mobilidade  ativa  como  alternativa  de  locomoção  ao
trabalho a partir do estímulo ao uso regular da bicicleta; 

II  –  apoio  às  atividades  físicas  e  infraestruturas  de  suportes  regulares
como forma de promover avanços na qualidade de vida; 

III  –  a  contribuição  de  trabalhadores  e  trabalhadoras  para  o  Meio
Ambiente  com a  adoção  de  meio  de  locomoção  não  emissor  de  Gases
de  Efeito  Estufa  -  GEEs,  no  todo  ou  em  parte  do  trajeto  entre  a
residência e o local de trabalho.

§  1º  Mobilidade  Ativa  define-se  como  os  modos  de  locomoção  não
motorizados  com  deslocamento  por  propulsão  humana,  abrangendo
pedestres, pessoas em cadeiras de rodas, bicicletas ou similares. 

§ 2º Para os fins desta Lei, define-se como Infraestrutura de Suporte os
vestiários, estações de reparo e locais para estacionamento seguro nas
dependências da empresa.

Art. 3º A renovação do Selo Empresa Amiga do Ciclista será realizada a
cada  dois  anos,  sem  limite  de  renovações,  mediante  comprovação  da
manutenção do cumprimento dos critérios previstos nesta Lei.

Art.  4º  O  Poder  Executivo  regulamentará,  no  que  couber,  a  presente
Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
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NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de junho de 2025.       

-------------------------------------------------------------------
Aprovado em Primeira Votação em: 09/06/2025.
Aprovado em Segunda Votação em: 16/06/2025.
Aprovado em Redação Final em: 16/06/2025.
-------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: 0c1f4560-3b7e-4cc9-b7b6-fdcffa60cf4f

LEI N.º 7.785, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,
resultante  do  Projeto  de  Lei  nº  0014/2025,  de  autoria  do  Vereador
PAULO VICTOR, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Determina  que  hospitais  públicos  e  privados,  clínicas,  centros
de  imagens  e  laboratórios  sediados  na  cidade  de  São  Luís
comuniquem previamente ao paciente o cancelamento do exame
agendado  em  face  de  impossibilidade  de  atendimento,  e  dá
outras providências.

Art.  1º  Os  hospitais,  clínicas,  centros  de  imagens  e  laboratórios,
públicos e privados, sediados na cidade de São Luís,  ficam obrigados a
comunicar,  previamente,  o  cancelamento  de  exames  aos  pacientes
agendados.

Art.  2º  A  comunicação  de  que  trata  o  art.  1º  será  realizada,
necessariamente,  com  uma  antecedência  mínima  de  vinte  e  quatro
horas antes do exame agendado.

Art.  3º  A  comunicação  com  o  paciente  deverá  ser  feita  por  ligação
telefônica, endereço eletrônico ou aplicativo de mensagens.

Parágrafo único. Por ligação telefônica, o contato deverá ser tentado,
no mínimo, três vezes.

Art.  4º  No  momento  da  comunicação  do  cancelamento,  o  setor
comunicante deverá abrir imediatamente novo agendamento de exame,
oferecendo  ao  paciente,  três  opções  de  datas  e  horários,  dentro  do
período de até uma semana da data cancelada.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 20 de agosto de 2025.

_______________________________________________________
Aprovado em Primeira Votação em: 06/08/2025
Aprovado em Segunda Votação em: 20/08/2025
Aprovado em Redação Final em: 20/08/202
_______________________________________________________

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: dd9fd974-144e-43fe-8c33-3e696a14e723

LEI N.º 7.786, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,
resultante  do  Projeto  de  Lei  nº  0015/2025,  de  autoria  do  Vereador
PAULO VICTOR, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Estabelece  a  Campanha  Permanente  de  Capacitação  contra  o
Afogamento, e dá outras providências.

Art.  1º  Fica  estabelecida  a  Campanha  Permanente  de  Capacitação
contra o Afogamento no âmbito da Cidade de São Luís.

Art.  2º  A  campanha  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  possui  como
normas gerais: 

I  -  educar  crianças  e  adultos  acerca  dos  perigos  de  afogamento  em
praias, piscinas, rios e demais localidades; 

II - educar cidadãos no básico da ambientação aquática; 

III  -  aumentar a cultura do ludovicense nos esportes aquáticos e lazer;
e 

IV  -  promover  segurança  para  os  cidadãos  no  que  tange  a  atividades
aquáticas. 

Art.  3º  A  campanha  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  ocorrerá
prioritariamente: 

I  -  em equipamentos  públicos,  em especial  os  pertencentes  à  área  de
educação, esporte e pessoa com deficiência; 

II - em transportes públicos municipais; 

III  -  em  empresas  privadas  que  tenham  celebrado  instrumentos  de
parceria com o Poder Público; 

IV - no sítio digital da Prefeitura da Cidade de São Luís; 

V - nas praias, piscinas, rios, cachoeiras e praças públicas da Cidade de
São Luís.

Art.  4º  As  praias,  piscinas,  rios,  cachoeiras  e  demais  localidades  do
Poder Público deverão ser  sinalizados quanto ao perigo de afogamento
no local. 

Parágrafo único. O Poder Público poderá buscar incentivar os locais da
iniciativa  privada  que  contenham  piscinas  a  realizar  a  sinalização
disposta no caput deste artigo. 

Art. 5º Os locais que comercializam piscinas deverão, no ato da venda,
disponibilizar  cartilha  a  ser  desenvolvida  e/ou  chancelada  pelo  Poder
Público, que divulgue os perigos e as medidas de segurança que devem
ser adotadas na utilização do produto.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 07 de abril de 2025.       

-------------------------------------------------------------------
Aprovado em Primeira Votação em: 24/03/2025
Aprovado em Segunda Votação em: 07/04/2025
Aprovado em Redação Final em: 07/04/2025
-------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE
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Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: fe528c36-d9d9-4e14-ae69-34f46e220d71

LEI N.º 7.787, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,
resultante  do  Projeto  de  Lei  nº  0017/2025,  de  autoria  do  Vereador
PAULO VICTOR, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Dispõe sobre as medidas de organização do tráfego na Avenida
Litorânea  para  a  prática  de  atividades  físicas  e  treinos
esportivos, e dá outras providências. 

Art.  1º  O  Poder  Executivo  Municipal  adotará  medidas  de  organização
do  tráfego  na  Avenida  Litorânea,  em  São  Luís/MA,  de  segunda-feira  a
sábado,  no  horário  compreendido  entre  4:00h  e  7:00h,  horário  local,
com  o  objetivo  de  garantir  a  segurança  de  pedestres,  corredores,
ciclistas  e  demais  esportistas  que  utilizem  o  local  para  a  prática  de
atividades físicas.

Parágrafo  único.  Após  o  horário  descrito  no  caput,  a  via
correspondente será retomada para o tráfego dos veículos automotores.

Art. 2º  O controle do tráfego deverá considerar a segurança viária e o
direito  de  mobilidade  urbana,  com  intervenções  no  trânsito  que
contemplem o  trecho  compreendido  entre  a  Praça  dos  Pescadores  e  o
semáforo  localizado  no  início  do  bairro  Olho  D’Água,  sentido  bairro-
centro, totalizando 8km de extensão.

Art.  3º  As  medidas  de  organização  do  tráfego  previstas  no  artigo  1º
poderão  incluir  o  uso  de  dispositivos  como  cones,  sinalizações  e  a
disponibilização de agentes de trânsito.

Art.  4º  O  fluxo  do  transporte  público  no  referido  trecho  deverá  ser
mantido,  de  forma a  garantir  o  atendimento  ininterrupto  às  linhas  que
utilizam  a  Avenida  Litorânea,  conforme  planejamento  e  organização
administrativa do Executivo.

Art.  5º  Para  viabilizar  a  implementação  das  medidas  previstas  nesta
Lei,  o  Poder  Executivo  poderá,  quando  necessário,  disponibilizar  rotas
alternativas para veículos automotores durante o período de interdição
parcial.

Art. 6º As disposições desta Lei serão implementadas de acordo com os
recursos  orçamentários  disponíveis  e  respeitando-se  os  limites
administrativos e operacionais do Município de São Luís/MA.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 26 de maio de 2025.       

-------------------------------------------------------------------
Aprovado em Primeira Votação em: 19/05/2024.
Aprovado em Segunda Votação em: 26/05/2025.
Aprovado em Redação Final em: 26/05/2025.
------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: fdb9b2ff-3ae8-469c-91fd-880386fd4278

LEI N.º 7.788, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,
resultante do Projeto de Lei nº 0021/2025,  de autoria da Vereadora
CLARA GOMES, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Dispõe sobre o atendimento prioritário  às pessoas com Doença
de  Alzheimer,  Fibromialgia  e  Lúpus  nos  órgãos  públicos
municipais e no transporte público no Município de São Luís.

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  São  Luís,  o
atendimento  prioritário  às  pessoas  diagnosticadas  com  Doença  de
Alzheimer,  Fibromialgia  e  Lúpus  nos  órgãos  públicos  municipais,  nas
unidades de saúde e nos serviços de transporte público municipal.

Art.  2º  A  prioridade  de  atendimento  prevista  nesta  Lei  será  aplicada
nos seguintes locais:

I - órgãos da Administração Pública Municipal;

II - unidades de saúde municipais;

III - serviços de transporte público municipais;

IV  -  outros  locais  da  Administração  Pública  Municipal  que  já  ofereçam
atendimento prioritário a outros grupos.

Parágrafo  único:  Aos  estabelecimentos  privados,  tais  como  hospitais
privados, instituições bancárias, supermercados e farmácias, é facultada
a  adoção  da  medida  prevista  nesta  Lei,  respeitadas  as  normas
aplicáveis.

Art.  3º  A  condição  de  pessoa  beneficiária  do  atendimento  prioritário
deverá  ser  comprovada  por  laudo  médico,  emitido  por  profissional  de
saúde especializado e devidamente registrado no Conselho Regional de
Medicina.

Art. 4º Os órgãos públicos municipais e os serviços públicos concedidos
deverão sinalizar,  de forma clara e visível,  a inclusão das pessoas com
Doença  de  Alzheimer,  Fibromialgia  e  Lúpus  entre  os  beneficiários  do
atendimento prioritário.

Parágrafo  único:  Fica  garantida  aos  estabelecimentos  privados  a
adoção  de  sinalização  indicativa  para  facilitar  a  identificação  dos
beneficiários  do  atendimento  prioritário,  observadas  as  normas
aplicáveis  e  a  participação  destes  no  atendimento  necessário  ao
cumprimento desta Lei.

Art. 5º  O atendimento preferencial de que trata esta Lei complementa
o  já  assegurado  pela  Lei  Estadual  nº  11.778,  de  27  de  junho  de  2022,
que  trata  do  atendimento  preferencial  às  pessoas  com  fibromialgia  no
Estado do Maranhão, e pela Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de
2000,  que  dispõe  sobre  o  atendimento  prioritário  a  pessoas  com
deficiência, idosos, gestantes e outros grupos vulneráveis.

§1º O atendimento às pessoas com Doença de Alzheimer, Fibromialgia e
Lúpus observará os  mesmos critérios  das normas citadas,  podendo ser
regulamentado por ato do Poder Executivo Municipal.

§2º Ficam ratificadas, no que couber, as disposições das Leis Municipais
nº 6.605, de 18 de dezembro de 2019, e nº 7.279, de 22 de setembro de
2023,  que  instituem  atendimento  preferencial  às  pessoas  com
fibromialgia, assegurando a compatibilidade e a aplicação harmônica de
seus dispositivos com o previsto nesta Lei.

Art.  6º  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei,  estabelecendo  as
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normas  necessárias  para  a  sua  plena  implementação,  conforme  as
especificidades dos serviços municipais.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 6 de agosto de 2025.     

-------------------------------------------------------------------
Aprovado em Primeira Votação em: 02/07/2025
Aprovado em Segunda Votação em: 06/08/2025
Aprovado em Redação Final em: 06/08/2025
-------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: ae547304-8502-4102-952e-60c7f5ee2d4c

LEI N.º 7.789, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,
resultante do Projeto de Lei nº 0070/2025,  de autoria da Vereadora
CLARA GOMES, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Dispõe  sobre  diretrizes  para  a  priorização  na  matrícula  de
estudantes  na  rede  pública  municipal  de  ensino,  com  base  em
critérios de vulnerabilidade e necessidades específicas.

Art. 1º  Ficam estabelecidas diretrizes para priorização na matrícula de
estudantes na rede pública municipal de ensino de São Luís, nos termos
desta Lei. 

Art.  2º  A  distribuição  das  vagas  disponibilizadas  pela  rede  pública
municipal de ensino atenderá, prioritariamente, aos seguintes públicos: 

I - estudantes com deficiência, comprovada por laudo médico; 

II  -  estudantes  dependentes  de  vítimas  de  violência  doméstica  terão
prioridade  na  matrícula  inicial,  mediante  apresentação  de
documentação comprobatória; 

III - estudantes em situação de vulnerabilidade social, incluindo aqueles
em abrigos ou sob medida protetiva;

IV - estudantes que possuam irmãos já matriculados na mesma unidade
escolar; 

V - estudantes cuja residência esteja localizada na área de abrangência
da unidade escolar.

 Parágrafo  único.  Nos  casos  de  transferência  escolar  decorrente  de
mudança  de  endereço  por  razões  de  segurança,  serão  observados  os
direitos garantidos por legislação específica.

Art.  3º  O  Poder  Executivo  municipal  adotará  as  medidas  necessárias
para  garantir  que  as  instituições  de  ensino  da  rede  pública  municipal
possuam  infraestrutura  acessível  e  adequada  para  atender  estudantes
com deficiência, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º  O Executivo regulamentará os procedimentos necessários para
a efetiva aplicação desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 11 de junho de 2025.       

-------------------------------------------------------------------
Aprovado em Primeira Votação em: 03/06/2025.
Aprovado em Segunda Votação em: 11/06/2025.
Aprovado em Redação Final em: 11/06/2025.
-------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: 729c92e5-1675-474d-9052-96639fcb9af8

LEI N.º 7.790, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  CAPITAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, promulga, nos termos do § 7º do artigo
70  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Luís,  a  seguinte  Lei,
resultante do Projeto de Lei nº 0130/2025,  de autoria da Vereadora
CLARA GOMES, aprovado pela Câmara Municipal de São Luís.

Considera  de  Utilidade  Pública  o  “INSTITUTO OVÍDIO  MENDES -
IOM”, e dá outras providências.

Art.  1º  Fica  considerado   de  Utilidade  Pública  o  “INSTITUTO  OVÍDIO
MENDES  -  IOM”,  fundado  em  3  de  julho  de  2021,  pessoa  jurídica  de
direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
43.229.321/0001-75,  com  sede  na  Rua  Festa  de  Nagô  nº  6,  Conjunto
Dom  Sebastião  –  Parque  Timbiras,  São  Luís  -  MA,  CEP:  65042-425,
registrada  no  1º  Ofício  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Civil  de
Pessoas Jurídicas de São Luís – MA (Cartório Cantuária de Azevedo), em
10 de agosto de 2021, microfilme nº 67.316.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 27 de maio de 2025.

---------------------------------------------------------------------
Aprovado em Única Discussão e Votação: 27/05/2025.
Aprovado em Redação Final em: 27/05/2025.
---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: 375fb08a-b01e-4405-8189-3da104e38f6d

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 197/2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art.  1º  Conceder  o  Adicional  de  Qualificação  no  percentual  de  3%,
conforme estabelece o Art.  44, parágrafo 12, inciso V, da Resolução nº
120/2023  de  11  de  dezembro  de  2023  desta  Casa  Legislativa,  ao
servidor  Iago  Marques  Ferreira,  matrícula  nº  6859-1,  Consultor
Legislativo - Direito.

Art.  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 25 de setembro de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO “PEDRO NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 06 de outubro
de 2025.

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 17 DE OUTUBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 252 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 65 / 67 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



Paulo Victor Melo Duarte
Presidente

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: 7f5a0459-bd6c-4546-8abb-c9f8d7eafc79

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 202/2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art.  1º  -  Exonerar  Maria  Ribamar  Reis  de  Souza,  matrícula  nº
14433-1, do Cargo de Técnico de Administração.

Art.  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/09/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO “PEDRO NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de outubro
de 2025.

Paulo Victor Melo Duarte
Presidente

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: 103d494d-bb8b-44ac-8dfe-79599538b2f9
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